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  EDITAL Nº 55/2011 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS torna públ ico,  de acordo com a 
Portar ia Normativa nº.  9, de 30 de junho de 2009, que inst i tu iu  o Plano Nac ional de 
Formação dos Professores da Educ ação Bás ica -  PARFOR, nos termos do Decreto 6.755,  
de 29 de janeiro de 2009, que ins t i tu iu a Polí t ica Nac ional de Formação de Prof iss ionais 
do Magistér io da Educação Bás ica, que serão abertas,  no período de 08 a 10 de 
novembro de 2011, as inscr ições ao Processo Selet ivo Simpl i f icado do PARFOR, com 
vistas à seleção de candidatos para o preenchimento de 1340 (um mil ,  t rezentos e 
quarenta)  vagas oferec idas nos cursos de 1ª Licenciatura em Letras –  Língua 
Portuguesa,  Pedagogia, Letras –  L íngua Inglesa, Ciências Biológicas,  Educação 
Física, Geograf ia, História, Matemática  e Ciências Naturais  e nos cursos de 2ª 
Licenciatura em Ciências Naturais, História, Educação Física,  Ciências Biológicas, 
Geografia, Letras –  L íngua Portuguesa, Física e Química desta Inst i tu ição Federal de 
Educação Super ior para o primeiro semestre de 2012 ,  dest inadas EXCLUSIVAMENTE  a  
candidatos com pré- inscrição  na Plataforma Paulo Fre ire do Minis tér io da Educação 
(ht tp:/ / f re ire.mec.gov.br ) ,  va l idada pe la Secretar ia da Educação e Qualidade do Ensino 
do Estado do Amazonas e/ou Secretar ia Munic ipal de Educação,  que sejam professores 
em efet ivo exercício  na educação infant i l ,  nos anos/sér ies do Ensino Fundamental ou 
no Ens ino Médio dos s istemas públicos de ens ino e que não tenham a habi l i tação legal 
ex ig ida para o exerc íc io da função.  

1 DA VALIDADE DO CONCURSO  

1.1 O resultado deste Concurso terá val idade somente para o preenchimento das 
vagas oferec idas para ingresso no primeiro semestre do ano let ivo de 2012 ,  
d istr ibuídas nos cursos de graduação da UFAM, apresentados no Quadro I  em anexo, na 
modal idade presenc ia l,  do Plano Nacional de Formação dos Professores da Educação 
Básica –  PARFOR, nos munic íp ios de  Fonte Boa, Barreirinha, Juruá,  Jutaí,  Eirunepé, 
Envira,  Manaus, Manicoré, Tefé e Urucará .  

2 DAS VAGAS E DOS CURSOS 

2.1 Serão oferec idas  1340 (um mil ,  trezentos e quarenta) vagas, d istr ibuídas nos 
cursos conforme o Quadro I ,  às quais concorrem EXCLUSIVAMENTE  candidatos que 
efetuaram a pré- inscr ição nos Munic íp ios de Fonte Boa, Barreirinha, Juruá, Jutaí ,  
Eirunepé, Envira, Manaus, Manicoré, Tefé e Urucará ,  va l idada pela Secretar ia da 
Educação e Qual idade do Ens ino do Estado do Amazonas e/ou Secretar ia Munic ipal de  
Educação, que sejam professores em efetivo exercíc io  na educação infant i l ,  nos 
anos/sér ies do Ens ino Fundamental ou no Ens ino Médio dos s is temas públ icos de ens ino 
e que não tenham a habi l i tação legal ex ig ida para o exerc íc io da função.  

3 DA INSCRIÇÃO  

3.1 Para efetivar sua inscrição no Processo Selet ivo Simplif icado o candidato  
deverá:  

3.1.1 No período de 01 a 07 de novembro de 2011 ,  preencher no PORTAL DO 
CALOURO, no sí t io  da Pró-Reitor ia de Ensino de Graduação –  PROEG –  
www.proeg.ufam.edu.br ,  CADASTRO ESTUDANTIL, conforme as ins truções cont idas no 
mesmo sít io .  A PROEG informa que o preenchimento do CADASTRO não assegura a 
inscrição do candidato ,  é apenas um dos requis itos exig idos para part ic ipar do 
Processo Selet ivo Simpli f icado; também informa que não há ne cessidade de o candidato 
imprimir  o CADASTRO depois  do preenchimento.  

http://freire.mec.gov.br/
http://www.proeg.ufam.edu.br/
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3.1.2 No período  de  08 a 10 de novembro de 2011 ,  comparecer nos dias, locais e 
horários discriminados no Quadro I  deste edita l,  segundo o curso e municíp io,  
por tando os seguintes documentos:  

3.1.2.1  Para os cursos de primeira Licenciatura:  

I .  cert i f icado de conc lusão de ens ino médio (or iginal e uma cópia);  
I I .  h istór ico escolar de ens ino médio (or ig inal e uma cópia);  
I I I .  comprovante de rendimento atualizado  (or ig inal e uma cópia) ;  
IV.  dec laração atualizada  da direção da escola  de lotação do candidato 

espec if icando que o professor se encontra em efet ivo exerc íc io do magis tér io na 
Educação Infant i l ,  nos anos/sér ies do Ens ino Fundamental ou Ens ino Médio dos 
s istemas públ icos de ens ino (or ig inal e uma cópia) :  

V.  carte ira de Ident idade (or ig inal  e uma cópia);  
VI .  CPF (or iginal e uma cópia);  
VI I .  01 (uma) fotograf ia 3x4 (atual) .  

3.1.2.2  Para os cursos de segunda Licenciatura:  

I .  d ip loma de graduação em curso de l icenc iatura (or iginal e uma cópia);  
I I .  h istór ico escolar do curso de graduação re lat ivo ao d ip loma apresentado no 

inciso I  deste i tem (or ig inal e uma cópia) ;  
I I I .  comprovante de rendimento atualizado  (or ig inal e uma cópia) ;  
IV.  dec laração atualizada  da direção da escola  de lotação do candidato 

espec if icando que o professor está em  exercíc io na educação públ ica há pelo 
menos 03 (t rês) anos  em área d ist inta da sua formação in ic ia l,  m in istrando 
d iscip l ina(s)  relac ionada(s) ao curso de graduação para o qual  se inscreveu no 
PARFOR (or ig inal  e uma cópia) ;  

V.  carte ira de Ident idade (or ig inal  e uma cópia);  
VI .  CPF (or iginal e uma cópia);  
VI I .  01 (uma) fotograf ia 3x4 (atual) .  

 
3.1.3  Receber cópia do CADASTRO ESTUDANTIL, preenchido, que após conferência de 
seus dados deverá assinar  e devolver junto com os demais documentos ex ig idos;  

 
3.1.4  Receber documento conf irmando a entrega dos documentos ex ig idos em 3.1.2.1 e 
3.1.2.2 deste edita l (Rec ibo).  

3.1.5  Real izar  uma única inscr ição no Processo Selet ivo Simpl i f icado, sendo esta em 
curso de graduação com pré- inscr ição val idada pela Secretar ia da Educação e Qu al idade 
do Ens ino do Estado do Amazonas ou Secretar ia Munic ipal de Educação.  

3.2 A UFAM não aceitará  Cer t i f icado/Dip loma do Ens ino Médio e/ou D iploma de 
Graduação em curso de l icenciatura  que não apresente o registro na forma da le i .  A não 
apresentação desse documento, com o registro, impl icará a não acei tação do candidato 
no Processo Selet ivo Simpl i f icado.   

3.3  Perderá, sem qualquer regal ia ou exceção, o d ire ito à inscr ição no Processo 
Selet ivo Simpl i f icado o candidato que:  

I .   não apresentar ,  no ato da inscr ição, os documentos exig idos em 3.1.2.1  e 3.1.2.2 
deste edi ta l ;  

I I .  não obedecer ao prazo de inscr ição estabelec ido neste edi ta l  (Quadro I) .  

3.4  A inscr ição no processo selet ivo s impl i f icado impl ica a aceitação ir res tr i ta das 
condições estabelec idas pe la UFAM, não cabendo ao candidato, após inscrever -se,  
qualquer recurso quanto às normas contidas neste edital .  

4 DO PROCESSO DE SELEÇÃO  
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4.1 Com base no Art .  4º  da Por tar ia Normativa nº.  9, de 30 de junho de 2009, o 
Processo Selet ivo Simpli f icado compreend erá a anál ise dos documentos apresentados no 
ato de inscr ição, sem a part ic ipação dos candidatos e de caráter  e l im inatór io.  

4.2  Será e l im inado do Processo Selet ivo Simpli f icado o candidato que deixar de 
cumprir  o ex ig ido nos i tens de I  a VII  de 3.1.2.1 ou de 3.1.2.2 deste Edita l.  

5 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

5.1 A re lação f inal dos candidatos c lass if icados será d ivulgada na página 
www.proeg.ufam.edu.br ,  no dia 18 de novembro de 2011.  

5.2  É de inte ira responsab il idade dos candidatos, o acompanhamento pela in ternet  da 
publ icação do resul tado na data mencionada no i tem 5.1.  

6 DAS M ATRÍCULAS 

6.1 O candidato c lass if icado, cujo nome constar da re lação divulgada no d ia 18 de 
novembro de 2011 ,  na página www.proeg.ufam.edu.br ,  terá sua matrícula institucional  
efetivada automaticamente pela PROEG, no período de 15 a 16 de dezembro de 
2011 .  

6.2  O candidato c lass if icado que, por qualquer razão, des ist ir  de sua matr ícula 
inst i tuc ional,  deverá apresentar requer imento sol ic i tando a des istênc ia na Div isão de 
Matr ícula do DRA/PROEG, Avenida General Rodr igo Octávio Jordão Ramos nº. 3000,  
Coroado I ,  Campus Univers itár io, Setor Norte, das 8h às 12h e das 14h às 17h ou 
através do e-mai l  par for_proeg@ufam.edu.br ,  no período de 21 a 22 de novembro de 
2011 ,  após cujo ato,  perderá d ire ito à vaga, sem dire i to a recurso poster ior .   

6.3  Se houver desis tênc ia de candidatos c lassif icados, será d ivulgada uma l is ta 
complementar ,  no dia 28 de novembro de 2011, na página  www.proeg.ufam.edu.br ,  
obedecendo à ordem decrescente de c lassif icação, de candidatos para o preenchimento 
destas vagas (repescagem). A Matr ícula Inst i tucional dos candidatos que preencherão  
essas vagas será como descr i to no i tem 6.1 deste edi ta l .  

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.1 Os casos omissos serão soluc ionados pela Univers idade Federal do Amazonas em 
acordo com a CAPES.  

7.2 Será e l im inado, em qualquer  época, mesmo após a matr ícula,  o candida to que 
houver real izado o Processo Selet ivo Simpl i f icado usando documentos ou informações 
falsas,  ou outros meios i l íc i tos.  

7.3 Os quest ionamentos referentes a qualquer etapa do Processo Selet ivo 
Simpl i f icado serão cons iderados somente se fe itos por escr i to,  fundamentados e de 
acordo com o modelo de recurso que se encontra na página www.proeg.ufam.edu.br ,  no 
prazo máximo de 03 (t rês)  dias úteis contados do d ia poster ior :  

I .  ao término do per íodo de inscr ição;  

I I .  ao da publicação da l is ta dos c lass if icados.   

7.3.1  O requer imento poderá ser enviado at ravés do e-mai l  parfor_proeg@ufam.edu.br  
ou ser entregue pessoalmente na Div isão de Or ientação Acadêmica do DRA/ PROEG, 
Avenida General Rodr igo Octávio Jordão Ramos nº. 3000,  Coroado I ,  Campus 
Univers itár io, Setor  Norte,  das 8h às 12h e das 14h às 17h.  

7.3.1.1 Quando enviado por  e-mai l ,  o  requer imento or ig inal  deverá ser encaminhado 
poster iormente,  para o endereço mencionado no i tem 7.3.1.  

http://www.proeg.ufam.edu.br/
http://www.proeg.ufam.edu.br/
http://www.proeg.ufam.edu.br/
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7.3.2 Recebida a rec lamação, a PROEG examinará a sua pert inênc ia, f icando c l aro que 
a dec isão in ic ia lmente adotada será modif icada somente se forem julgadas procedentes 
as a legações apresentadas.  

7.4 A UFAM divulgará, sempre que necessár io, edi tais ,  normas complementares e 
avisos of ic ia is  sobre o Processo Selet ivo Simpli f icado.  

Manaus, 26 de outubro de 2011 

       
Profa.  Dra.MÁRCIA PERALES MENDES SILVA  

Pres idente do Conselho Diretor da FUA e  
Rei tora da UFAM 

 
 
 

Quadro I  –  Dist r ibuição dos cursos oferecidos no âmbito do PARFOR, municíp io de 
real ização do curso, l icenc iatura oferec ida , t ipo de formação,  número de vagas,  local,  

horár io e d ia de inscr ição  
 

M u ni c í p i o  d e  
r e a l i z a ç ão  d o  

c ur s o  

L ic e n c i a t ur a  
Of er e c i d a  

T ip o  d e  
f or m a çã o  

i n i c i a l  

Nú m er o  
d e  

va g a s  
L o ca l  de  i n s cr iç ã o  

Hor ár i o  d e  
i ns cr iç ã o  

D i a  d a  i n s cr i ç ã o   

E IR UNE P É  

 
L ICE N C IA T U RA  
E M L E T RA S  –  

L ING UA  ING LE S A   

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
7 1  

 
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  

d e  E d uc a çã o  
0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  

d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

L ICE N C IA T U RA  
E M P E DA GO G IA  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
5 1  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  

d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0   

 
0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

L ICE N C IA T U RA  
E M H IS T ÓR IA  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
4 7  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  

d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0   

 
0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

F ONT E  B OA  

 
L ICE N C IA T U RA  

E M L E T RA S -
L ÍNG UA  

P ORT U GUE S A  
 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
4 0  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

 
L ICE N C IA T U RA  
E M C IÊ N C IA S  
B IO L O G ICA S  

 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
4 3  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

 
L ICE N C IA T U RA  
E M C IÊ N C IA S  
B IO L O G ICA S  

 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 0  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

 
L ICE N C IA T U RA  
E M G E O G RA F IA  

 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
4 3  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

 
L ICE N C IA T U RA  
E M E D UC A ÇÃ O  

F ÍS ICA  
 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
5 1  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

 
L ICE N C IA T U RA  
E M H IS T ÓR IA  

 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
4 0  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

 
L ICE N C IA T U RA  
E M H IS T ÓR IA  

 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
5 4  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

0 9 : 0 0  à s  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

 
L ICE N C IA T U RA  

E M MA T E MÁ T IC A   
 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 2  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
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JUR UÁ  

 
L ICE N C IA T U RA  
E M L E T RA S  –  

L ÍNG UA  
P ORT U GUE S A  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 8  

 
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  

d e  E d uc a çã o  
 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

L ICE N C IA T U RA  
E M P E DA GO G IA   

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
5 6  

 
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  

d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

JUT A Í  

L ICE N C IA T U RA  
E M L E T RA S  –  

L ING UA  
P ORT U GUE S A  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
5 2  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

L ICE N C IA T U RA  
E M L E T RA S  –  

L ING UA  
P ORT U GUE S A  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 8  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

L ICE N C IA T U RA  
E M G E O G RA F IA  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 6  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

L ICE N C IA T U RA  
E M L E T RA S  –  

L ING UA  ING LE S A  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 2  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

L ICE N C IA T U RA  
E M C IÊ N C IA S  

NA T U RA IS  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 9  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

L ICE N C IA T U RA  
E M C IÊ N C IA S  

NA T U RA IS  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 4  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  

 

MA N ICO RÉ  

 
L ICE N C IA T U RA  
E M H IS T ÓR IA  

 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
4 8  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a çã o  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

 
L ICE N C IA T U RA  

E M Q U IM IC A  
 

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 0  

S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  
d e  E d uc a ç ã o  

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 
 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

E NV IRA  

 
L ICE N C IA T U RA  
E M L E T RA S  –  

L ÍNG UA  
P ORT U GUE S A  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
4 6  

 
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  

d e  E d uc a çã o  
 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

L ICE N C IA T U RA  
E M P E D A GO G IA   

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
5 4  

 
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  

d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

B A RR E IR INHA  
L ICE N C IA T U RA  
E M P E DA GO G IA  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
5 4  

 
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  

d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

T E FÉ  

L ICE N C IA T U RA  
E M L E T RA S -

L ÍNG UA  
P ORT U GUE S A  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
4 8  

 
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  

d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

URU CU RÁ  

L ICE N C IA T U RA  
E M L E T RA S -

L ÍNG UA  
P ORT U GUE S A  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
4 8  

 
S e c r e ta r i a  Mu n i c i p a l  

d e  E d uc a çã o  

 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
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MA NA U S  

L ICE N C IA T U RA  
E M F ÍS IC A  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 0  

 
Divisão de Matrícula da Pró-

Reitoria de Ensino de 
Graduação da UFAM 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

L ICE N C IA T U RA  
E M C IÊ N C IA S  
B IO L Ó G ICA S  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 5  

 
Divisão de Matrícula da Pró-

Reitoria de Ensino de 
Graduação 
da UFAM 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

L ICE N C IA T U RA  
E M E D UC A ÇÃ O  

F ÍS ICA  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 3  

 
Divisão de Matrícula da Pró-

Reitoria de Ensino de 
Graduação 
da UFAM 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

L ICE N C IA T U RA  
E M H IS T OR IA  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  2 ª  

L i ce n c i a t u r a  
3 2  

 
Divisão de Matrícula da Pró-

Reitoria de Ensino de 
Graduação 
da UFAM 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

L ICE N C IA T U RA  
E M P E DA GO G IA  

F o rm a çã o  
In i c i a l  –  1 ª  

L i ce n c i a t u r a  
5 5  

 
Divisão de Matrícula da Pró-

Reitoria de Ensino de 
Graduação 
da UFAM 

0 9 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 4 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

 

0 8  a  1 0 /1 1 /2 0 1 1  
 

 
 

 

 

 


